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            Estado do Rio de Janeiro   
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
DECRETO 

 
 

DECRETO N.º 13.877 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, 

de 14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DE-

CRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, 

na forma deste Decreto. 

 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão e a função gratificada, constantes do Quadro abaixo e na forma nele 

mencionado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 01 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
 

Id. 01434/2025 
 

DECRETO Nº 13.878 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXE-

CUTIVO MUNICIPAL. 

  

 O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, DECRETA: 

 

Art. 1º.  Este decreto dispõe sobre a atividade de auditoria interna no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único – O disposto neste decreto aplica-se, no que couber, às 
autarquias e sociedades de economia mista do Poder Executivo Municipal, 
observados a legislação específica e os seus estatutos. 
 

Art. 2º. A atividade de auditoria interna é exercida pelos seguintes órgãos e 
unidades administrativas: 
 
I – Secretaria Municipal de Controle Geral, órgão central do sistema de con-
trole interno; 
II – Unidades de controle interno setoriais e ou seccionais, respectivamente, 
se existentes, dos órgãos da Administração Pública direta e indireta; 
III – Unidades de controle interno das fundações, autarquias e sociedades 
de economia mista. 
 
Art. 3º.  Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 
 
I – Auditoria interna: a atividade independente e objetiva de avaliação e de 
consultoria, estruturada para aprimorar as operações dos órgãos e das en-
tidades da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional 
do Poder Executivo Municipal, auxiliando-os na consecução de seus objeti-
vos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para 
avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, 
controle e governança; 
 
II – Auditoria: o processo sistemático, documentado e independente, no qual 
se utilizam técnicas de amostragem e metodologia própria para avaliar situ-
ação ou condição, verificar o atendimento de critérios, obter evidências e 
relatar o resultado da avaliação; 
 
III – Adição de valor: a avaliação objetiva e relevante que contribui para a 
eficácia e eficiência dos processos de governança, gerenciamento de riscos 
e controles dos órgãos e das entidades da Administração Pública direta, 
indireta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal; 
 
IV – Abordagem sistemática e disciplinada: a noção de que o trabalho de 
auditoria deve ser metodologicamente estruturado, baseado em normas e 
padrões técnicos e profissionais e estar suficientemente evidenciado; 
 
V – Controle: ação voltada para o gerenciamento de riscos e aumento da 
probabilidade de que os objetivos e metas estabelecidos serão alcançados; 
 
VI – Controle interno da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretri-
zes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites 
de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma in-
tegrada pela direção e pelo corpo de servidores dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo Municipal; 
 
VII – Governança: o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e con-
trole postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 
vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de inte-
resse da sociedade; 
 
VIII – Gerenciamento de riscos: processo para identificar, analisar, avaliar, 
administrar e controlar potenciais eventos ou situações que venham a ter 
impacto no cumprimento dos objetivos da organização e incrementar o pro-
cesso de tomada de decisão com base em informações gerenciais preven-
tivas; 
 
IX – Opinião do trabalho de auditoria: classificação, conclusão e descrição 
dos resultados de um trabalho de auditoria interna, relacionados aos aspec-
tos contidos nos objetivos e no escopo do trabalho; 
 
X – Serviço de avaliação: atividade de auditoria interna que pode ser defi-
nida como o exame objetivo de evidências com o propósito de fornecer para 
o órgão ou a entidade uma avaliação independente sobre os processos de 
governança, gerenciamento de riscos e controle; 
 
XI – Serviço de consultoria: atividade de auditoria interna de assessora-
mento, aconselhamento, facilitação e treinamento de natureza estratégica; 
 


